
LEI  MUNICIPAL  N@  055/93 - 15.12.93.

DISPÕE  SOBRE  REAJUSTE  SALARIAL  AOS  SERVIDORES  
PⅲLICOS  MUNICIPAIS  E DA OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DELCI  ANTONIO  VALENTINI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,. Faço saber que a C 穃 ara Municipal de Vereadores votou, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1@ - Fica concedido o percentual de 30%  (trinta por cento) de reajuste 
salarial, aos servidores públicos municipais de Sul Brasil, para o m黌  de janeiro de 1994, calculados sobre os 
vencimentos do m黌  de dezembro de 1993.

Art. 2@ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica鈬 o, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, aos 15 de dezembro de 1993.

DELCI  ANTONIO  VALENTINI
  Prefeito Municipal
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